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Inclui o exame
ultrassonográfico no rol dos
exames realizados durante o
acompanhamento pré-natal
prestado pelo Poder Público
nos Postos de Saúde e
Ambulatórios da Rede
Municipal de Saúde, e dá
outra's providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

ARTIGO 1° Fica o exame de ultra-som
incluído no rol dos exames realizados, obrigatoriamente, durante o
acompanhamento pré-natal, prestado pelo Poder Público nos Postos de
Saúde e Ambulatórios da Rede Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO ÚNICO - O exame a que se refere
o " caput" deste artigo será realizado a título gratuito e dependerá de
pedido do médico do serviço público municipal responsável e do

timento da paciente que a ele se submeterá.
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ARTIGO 2° Todos os Postos de Saúde e
Ambulatórios da Rede de Saúde do Município deverão dispor de, no
mínimo, um médico ultrassonografista que se responsabilizará pelos
exames de que trata esta lei.

ARTIGO 3° As despesas decorrentes da
execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

ARTIGO 4° O Poder Executivo regulamentará
a presente lei, no que couber, no prazo máximo de 30 (trinta)) dias, a
contar, da data de sua publicação.

ARTIGO 5°	 Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1999

ARTIGO 3°
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